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DECRETO 

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA 

DECRETO Nº 224/2024 
DE 01 DE JULHO DE 2024 

“Exonera Servidor” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, Estado de Sergipe, 
no uso das atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar (Municipal) nº 825, de 
30 de dezembro de 2009 c/c a Lei Complementar (Municipal) nº 1.065, de 05 de janeiro de 
2021, e ainda c/c, a Lei Complementar (Municipal) nº 1.114, de 29 de dezembro de 2022, 
a Lei Complementar (Municipal) 1.144, de 02 de janeiro de 2024, a Lei Complementar 
(Municipal) nº 1.145, de 02 de janeiro de 2024, e alterações posteriores 

CONSIDERANDO pedido de exoneração datado em 28/06/2024, 
devidamente, assinado pelo servidor Edivaldo Silveira de Carvalho, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica Exonerado a partir desta data, o servidor abaixo 

relacionado: 

SE * E. EESETS x EEA ¢ A i 

Edivaldo Silveira de Carvalho 895.568 574.705.885-15 cca Chefe de 
SSPISE Diviséo de 

Manutenção e 
Fiscalização 1 

de lluminagdo 
- — Pública | 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, 
ESTADO DE SERGIPE, 01 DE JULHO DE 2024. 

DANILO ALVES DE CARVA 
Prefeito Municipal 

Pga Floriano Peixoto, nº 27, 1º Andar - Centro, Itabaianiaha/SE, CEP 49290-000, CNPYMF nº 13,098.181/0001-82, e-mail: 
ibinete @ tabaianinha.se.gov.br 
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